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6) Não serão convocadas Sessões Extraordinárias do 
Tribunal Pleno para as segundas-feiras pela manhã e nem às sextas-feiras.- 
Se necessárias, estas serão realizadas nos dias e horários supra, por 
unanimidade;

7) Que as Secretarias das Turmas, colaborarão com 
a Secretaria do Tribunal no período de 1$ (primeiro) de agosto a 30 
(trinta) de setembro, por unanimidade;

8) Ao apreciar proposta do Excelentíssimo ' Senhor 
Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, Dr. Hegler José Horta Barbosa, 
RESOLVEU, por unanimidade, que os processos que não forem distribuídos, 
serão remetidos diretamente à douta Procuradoria Geral, em agosto.

Brasília, 30 de junho de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 58/89

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva, 
Marcelo Pimentel, Marco Aurélio, José Ajuricaba, Ermes Pedro Pedrassa
ni, Norberto Silveira de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca, 
Aurélio Mendes de Oliveira e Antônio Amaral, em face do disposto na Re 
solução Administrativa n9 57/89, RESOLVEU, por unanimidade, alterar o 
período da licença concedida ao Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva (Resolução Administrativa n9 47/89) para 19 (primeiro) de outu
bro do corrente e em conseqüência, prorrogando-se:

1) o prazo para apresentação do esboço do antepro
jeto do Código de Processo de Trabalho para 15 (quinze) de novembro de 
1989 (Resolução Administrativa n9 47/89); e

2) a convocação do Excelentíssimo Senhor Juiz HERÃ 
CITO PENA JÚNIOR do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região (Re 
solução Administrativa n9 48/89) para 19 (primeiro) de outubro.

Brasília, 30 de junho de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 59/89

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva, 
Marcelo Pimentel, Marco Aurélio, Jose' Ajuricaba, Ermes Pedro Pedrassa
ni, Norberto Silveira de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca, 
Aurélio Mendes de Oliveira e Antônio Amaral, ao apreciar proposta do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, RESOLVEU, por unanimida
de suspender a movimentação das categorias de Agente de Vigilância e 
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos.

Brasília, 30 de junho de 1989
NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NS 57/89

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos' 
Senhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva , 
Marcelo Pimentel, Marco Aurélio, José Ajuricaba, Ermes Pedro Pedrassani 
Norberto Silveira de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca, Au
rélio Mendes de Oliveira e Antônio Amaral, ao considerar propostas 'dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio e Marcelo Pimentel, e: 
CONSIDERANDO que as Turmas estão em dia com os respectivos trabalhos; 
CONSIDERANDO que o acúmulo de processos aguardando pauta ocorre em rela 
ção às Seções de Dissídios Individuais e Coletivos;
CONSIDERANDO a necessidade de a tramitação dos processos nos Órgãos da 
Corte fazer-se com observância de prazo médio, o Egrégio Tribunal Pleno 
RESOLVEU:

1) As Sessões Ordinárias e Extraordinárias da Se
ção Especializada em Dissídios Coletivos serão às segundas-feiras, de 
13:30h (treze horas°e trinta minutos) às 18:30 h (dezoito horas e trin
ta minutos); às terças-feiras, quartas-feiras e quintas-feiras com iní
cio às 9:00 h (nove horas) e término às 18:30 h (dezoito horas e trinta 
minutos), na Sala de Sessões da Terceira Turma, por maioria, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba;

2) As Sessões Ordinárias e Extraordinárias da Se
ção Especializada em Dissídios Individuais serão às segundas-feiras, de 
13:30 h (treze horas e trinta minutos) às 18:30 h (dezoito horas e trin 
ta minutos); às terças-feiras, quartas-feiras e quintas-feiras com iní
cio às 9:00 h (nove horas) e término às 18:30 h (dezoito horas e trinta 
minutos), na sala de Sessões do Pleno, por maioria, vencido o Excelen-' 
tíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba;

3) A distribuição semanal de processos ocorrerá 
quarto:

3.1) aos dissídios coletivos de competência origi
nária do Tribunal; Por unanimidade.

3.2) aos demais processos de rito célere como man
dado de segurança de competência originária e habeas corpus, decidindo' 
a Presidência da Corte sobre outros casos, desde que presente a urgêrfcia 
do julgamento, por unanimidade;

4) Suspender, temporariamente, as Sessões nas Tur
mas, por unanimidade;

5) Estabelecer que o sistema supra, de sessões diá 
rias nos Órgãos especiais, ocorrerá a partir do mês de agosto próximo , 
projetando-se até 30 de setembro do corrente ano. A partir desta data , 
cada um dos Órgãos realizará, semanalmente, uma sessão ordinária e uma 
extraordinária, até que se esgotem os processos que, na Secretária, aguer 
dam pauta, por unanimidade;

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 60/89

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, na Ses
são Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva, 
Marcelo Pimentel, Marco Aurélio, José Ajuricaba,LErmes Pedro Pedrassa
ni, Norberto Silveira de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca, 
Aurélio Mendes de Oliveira è Antônio Amaral, RESOLVEU, por unanimidade, 
autorizar o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente a praticar to
dos os atos administrativos indispensáveis ao funcionamento do Tribu 
nal, durante o período de férias coletivas, ad referendum db Plená
rio.

Brasília, 30 de junho de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-550/85.2

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência dó Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, Presidente 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocudòr-Geral, Dr. Ar
mando de Brito e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros José Ajuricaba, relator, Antônio Amaral, revisor, Marcelo Pi 
menteí,Almir Pazzianotto, Aurélio Mendes de Oliveira e Fernando Vi
lar, resolveu, I - Recurso do Sindicato dós Trabalhadores na Indús-’ 
tria da Construção Civil e do Mobiliário dos Municípios de Belém e Ana- 
nindeua. 1 -Preliminar referente à data-base do dissídio coletivo 
unanimemente, negar.provimento ao recurso quanto à citada preliminar; 
2 - Mérito - Cláusula 14 - Aumento Salarial - Produtividade - "As em
presas suscitadas concederão a sèus empregados representados pelo sin 
dicato demandante, aumento real de salário, correspondente a 20% aci
ma do INPC integral, calculado para dezembro de 1984," por maioria , 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros José AjuricabaeAurélio Mendes de Oli
veira que proviam parcialmente o recurso para deferir o aumento de 2% 
a título de produtividade,, e.o Excelentíssimo Senhor . Ministro Fernan
do Vilar que deferia 4%; Cláusula 2) - Pisos Salariais - "Assegurar-' 
se-á aos .integrantes da categoria profissional, pisos salariais . que 
resultarem da aplicação do INPC integral mais 20% do mesmo sobre os
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salários de junho de 1984, nao' podendo quaisquer trabalhadores abaixe 
relacionados, perceberam abaixo dos pisos salariais aqui estabelecidos 
na seguinte progressão: a) aos serventes, vigias e trabalhadores nãc 
qualificados o correspondente ao salário mínimo da categoria em 01.0t 
84, acrescido do INPC integral de dezembro de 1984, mais 20% acima 
deste INPC; b) aos meio oficiais, aprendizes de profissionais relacio 
nados no item "c", auxiliares de escritório em geral garantir-se-á o 
salário que em junho de 1984 era pago, por determinação convencional, 
aos guincheiros, betoneiros, apontadores e almoxarifes, sobre o qual 
acrescentar-se-á 20% acima do INPC integral, previsto para dezembro ' 
de 1984; c) aos profissionais, trabalhadores qualificados, apontadores, 
almoxarifes, guincheiros, betoneiros, ferreiros, azulejistas, coloca- 
dores de basalto, mecânicos, lubrificadores, empilhadores, parquetei- 
ros, esquadrilheiros, gesseiros, partilheiros, operadores de máquinas 
automotoras,marmoristas, granifeiros, laminadores, - marceneiros, serra 
lheiros, pedreiros, carpinteiros, eletricistas, pintores, encanadores 
ferro-armadores, operadores de bate-estacas, operadores de grua, ope
radores de prensa, mestres soldadores, plainadores, laquiadores, mecâ 
nicos de manutenção, re-serradores, lixadores, medidores-classificadç 
res, taqueires, refiladares, bitoladares , costureiros, operadores de multilâmina, 
estofadores, tupieiros, bitoladores, respingadores, coladores, encapa 
dores, as empresas pagarão salário que resultar da aplicação do INPC1 
integral de dezembro de 1984 mais 20% sobre o piso salarial garantide 
em junho de 1984, por determinação convencional, aos pedreiros,carpir 
teiros, encanadores, eletricistas etc...; d) aos empregados de obras 
e técnicos de nível medio com mais de dois anos de exercício da pro
fissão, bem como aos contra-mestres, as empresas pagarão o salário <jje 
resultar da aplicação do INPC integral de dezembro de 1984, mais_ 20% 
sobre o piso salarial garantido em junho de 1984, _por determinação oro 
vencional, aos profissionais técnicos em edificações; e) aos técni
cos de nivel médio, com menos de dois anos de exercício da profissão, 
ás empresas pagarão o salário que resultar da aplicação do INPC inte
gral de dezembro de 1984, mais 20% sobre o piso salarial garantido em 
junho de 1984, por determinação convencional, aos profissionais tecni 
cos em edificações com menos de dois anos de exercício da profissão, 
sem divergência, dar provimento parcial ao recurso para nos termos da 
Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, deferir salário nor 
mativo, na forma da Instrução Normativa n9 01, na base de 1/6 (unsex- 
to) da última correção semestral, pelo fator 1.0 (um ponto zero) , 
mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da produtividade, a 
incidirem sobre o piso nacional salarial vigente na data daproposi- 
tura do dissídio, multiplicado pelo número de meses ou_fração supe
rior a 15 (quinze) dias decorridos entre a data da vigência do piso 
nacional salarial e da instauração do dissídio; Cláusula 4® - Jorna
da de Trabalho - "A carga horária semanal dos trabalhadores represen 
tado‘s pelo sindicato demandante fica estabelecida em 40 horas, que 
deverão ser cumpridas de segurada a sexta-feira. § único - o dispos
to no caput desta cláusula não desobriga as empresas do pagamento dos 
sete dias da semana," unanimemente, negar provimento ao recureo giaito a es 
ta cláusula; Cláusula 23® - Garantia ao Aposentado - "Fica vedada a 
dispensa do trabalhador que estiver próximo da aposentadoria, conside 
rando-se como tal aquele que necessitar de dois anos ou menos de ser 
viço para adquirir seu direito à aposentadoria," unanimemente, dar 
provimento parcial ao recurso para nos termos do Precedente do Tribu 
nal Superior do Trabalho, deferir a garantia de emprego para optantes 
ou não pelo regime do FGTS, durante os 12 (doze) meses que antecede
rem a data em que o empregado adquira direito à aposentadoria; Clau
sula 33® - Homologação da Rescisão Contratual do Menor e AnalfabetoL 
"Ao empregado menor e ao analfabeto, mesmo que conte com menos de 1 
(um) ano de serviço na emprésa, fica assegurado o direito de ter sua 
rescisão contratual homologada e assistida pelo sindicato suscitante 
sob pena de nulidade," por maioria, negar provimento ao recurso quan 
to a esta cláusula, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros * 
José Ajuricaba e Fernando Vilar que proviam para instituir a^cláusu 
la; CLáusula 48a - Pagamento de Salários - "As empresas,que não efe
tuarem os pagamentos de salários nas datas ajustadas, tácita ou ex- 
préssamente, obrigar-se-ao em multa diária,no valor correspondente a 
dois salários-dia," unanimemente, negar provimento ao recurso quanto 
a citada cláusula; II - Recurso da Federação das Indústrias no Esta
do do Pará. 1 - Preliminar renovada de ilegitimidade ativa "ad cau
sam" do sindicato suscitante em relação aos empregados das empresas' 
pertencentes "as categorias econômicas industriais de cerâmica para 
construção e industrias de olaria", unanimemente, dar provimento ao 
recurso para declarar a ilegitimidade ativa "ad causam" do suscitan- 
te em relação aos empregados das categorias econômicas das indústrias 
de cerâmica para construção e indústrias de olaria; 2 Preliminar,de 
exclusão do feito das empresas integrantes das categorias industria1 
de olária e indústria de cerâmica para construção, unanimemente, dar 
provimento ao recurso para excluir as referidas empresas de Belém e 
Ananindeua; 3 - M^ritn - Cláusula 5® - Heras EXtxas - "As horas extras çpe feram trabalhais 
an dias normais serão pagas com adicional de 60% por cento sobre o va
lor da hora normal. § 1? - para a hipótese das horas extras serem 
prestadas em dia destinado ao repouso semanal, ou em dia de sabado e 
feriado o percentual para cálculo do pagamento será de 120%; §2? 
as horas não excedentes de oito trabalhadas em dias destinados ao 
descanso, feriado ou sábado, serão pagas com percentual de 100% so
bre o valor da hora normal, independentemente da obrigação ao .paga
mento da remuneração legal prevista para esses dias," unanimemente , 
dar provimento parcial ao recurso, determinando que as horas extrao£ 
dinárias dos dias úteis serão remuneradas com a sobretaxa de 60%, e 
ainda nos termos do Precedente do Tribunal Superior do Trabalho, de
terminar que é devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos 

-e feriados não compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso re
munerado, desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo 
empregador; Cláusula 6® - "Transporte e Refeição em Horário Extraor

dinário - "As empresas se obrigam a fornecer refeição e transporte ' 
gratuitos a seus empregados, sempre que os houver convocado para pres 
tação de horas extraordinárias a partir das 20:00 horas e 22:00 ho
ras, respectivamente, ou valor correspondente," unanimemente, dar 
provimento ao recurso para excluir a citada cláusula; Cláusula 8®.“ 
Primeiros Socorros - "Garantem os representantes da categoria econô
mica que seus representados manterão nos canteiros de obra e fábrica 
material necessário à prestação de primeiros socorros," sem discre-' 

pância, negar provimento ao recurso quanto à citada cláusula; Cláusu
la 18® - Licença Gestante - "Fica assegurado o emprego "a empregada 
gestante, até 150 (cento e cinquenta) dias após o término da licença 
maternidade," unanimemente, negar provimento ao recurso quanto à ci
tada cláusula; Cláusula 20® - Delegado Sindical - "As empresas asse
guram o emprego ao delegado sindical e ao representante de obra ou 
fábrica, este único à razão mínima de 1 (um) por empresa, no período 
3e 1 (um) ano que corresponder ao mandato, a contar da data da res
pectiva eleição", por maioria, nos termos do Precedente do Tribunal ' 
Superior do Trabalho, dar provimento parcial ao recurso para insti
tuir figura do representante sindical a ser eleito por empregados da 
própria empresa, em razão de um representante para 50 empregados in
tegrantes da referida categoria, outorgando aos mesmos a garantia de 
emprego nos termos do art. 543 da CLT; com ressalvas do. Excelentissi. 
mo Sa+nr Ministro Marcelo Pimentel e \ercidb o Esro. Sr. Ministro Artôiio Araral que 
excluía a cláusula; Cláusula 30® - Quinquênio - "As empresas concederão 
aos empregados que contarem com três anos prestados ao mesmo emprega 
dor unadicional por tempo de serviço, calculado na base de 3% sobre 
o último salário ou piso salarial, que integrará ao salário para to
dos os efeitos," unanimemente, dar provimento ao recurso para exclu
ir a presente cláusula; Cláusula 38® - Verbas Rescisórias- "A anota
ção de saída e entrega da CTPS do empregado dar-se-á no prazo máximo 
de 24 horas, após a extinção do pacto laborai e o pagamento dos res
pectivos direitos será feito no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
a contar do término do aviso prévio," sem discrepância, dar provimen 
to parcial ao recurso para, nos termos do Precedente do Tribunal Supe 
rior do Trabalho, impor multa pelo não pagamento das verbas rescisó
rias até o 109 dia útil subsequente ao afastamento definitivo do em
pregado, por dia de atraso, no valor equivalente ao salário diário , 
desde que o retardamento não decorra de culpa do trabalhador; Cláusu 
la 34® - Da Contratação de Empreiteiras - "As empresas somente pode
rão contratar serviços de subempreiteira após a apresentação pelas 
mesmas de certidão - habilitação emitida .pelo sindicato profissional . 
§ Único - 0 descumprimento desta cláusula obrigará a empresa ao paga, 
mento de multa semanal de um salário de referência regional, em fa
vor do sindicato suscitante, bem como na responsabilidade pelos con
tratos de trabalho celebrados pela contratada, até que proceda a res 
cisão do contrato de subempreitada," unanimemente, dar provimento ao 
recurso para excluir a citada cláusula; Cláusula 40® - Alojamento 
"Fornecido alojamento ao empregado, este terá direito a permanecer an 
seus cômodos até o dia seguinte do pagamento de seus direitos resci
sórios, o mesmo se dando quanto à alimentação. § Único - descumprida 
a cláusula pagará a empresa, além dos direitos rescisórios, multa de 
dois (2) salários mínimos, em favor do empregado despejado," unanime 
mente, dar provimento ao recurso para excluir a citada cláusula.Cláu 
sula 45® - Abono de Ponto do Estudante - "As empresas abonarão as 
faltas ao serviço de seus empregados estudantes, matriculados em es
tabelecimentos oficiais ou reconhecidos de qualquer grau, inclusive' 
•supletivos e vestibulares, nos dias em que se realizarem exames esco 
lares, sempre que, antecipadamente for comunicada pelo empregado e 
posteriormente comprovada a realização de tais exames”, unanimemente 
dar provimento parcial ao recurso para;nos-termos do Precedente do 
Tribunal Superior do Trabalho, transformar em licença não remunerada 
os dias de prova , desde que avisado o patrão com 72 horas de antece 
dência e mediante comprovação; Cláusula 46’ - AAS e RSC - "Aos empre 
gados demitidos ou demissionários fornecerão as empresas o Atestada de Afastarrento 
de Salarios ou a "Relaçao dos Salários de Contribuição" do IAPAS, p£ 
ra fins preyidenciários", unanimeroente, negar provimento ao recurso' 
no tocante à presente cláusula; Cláusula 47® - Contrato de Experiên
cia - "Fica vedado o contrato de experiência aos trabalhadores que 
comprovarem já terem trabalhado na mesma empresa", por maioria, dar 
provimento ao recurso para excluir a cláusula , vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros José Ajuricaba e Antonio Amaral' 
que Amem, pois, provimaTto parcial ão recurso para dar a cláusula a se- 
guinteredação: "Resalvada a hipótese de prorrogação do contrato de 
experiência, dentro do prazo máximo de 90 dias, o trabalhador admiti 
do para a mesma função anteriormente exercida na empresa, ficará dis 
pensado de novo contrato de experiência, se no anterior tiver sido ' 
bem sucedido". Cláusula 50® - Salário do Substituto - "Sera* garanti
do ao empregado substituto o mesmo salário percebido pelo empregade 
substituído, quer para substituições definitivas ou temporárias”, u- 
nanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula ; 
Cláusula 54® - Prerrogativas do Sindicato Suscitante - "As empresas’ 
permitirão o acesso da diretoria do sindicato suscitante ou de pre- 
posto, devidamente credenciado, inclusive médico, dentista, e advoga. 
do,~às suas obras ou fábricas com o objetivo de propiciar a fiscali
zação do^cumprimento do presente acordo, distribuindo boletins ou 
convocação do sindicato suscitante, sindicalizando os integrantes da 
categoria profissional representada pelo sindicato suscitante e rea- 
lizaçao de palestras", unanimemente, dar provimento ao recurso para 
excluir a citada cláusula; Cláusula 56® -Atestados Médicos e Odonto- 
logicos - "As empresas se obrigam, dirante a vigência do acordo ou 
sentença normativa, a reconhecer os atestados médicos ou odontológi- 
cos fornecidos por profissionais credenciados pelo sindicato susci
tante, mesmo que através de convênio, para produzir todos os efeitos 
legais", unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para , nos 
termos do Precedente do Tribunal Superior do Trabalho, assegurar a 
eficacia aos atestados médicos e pdontológicos fornecidos por profis 
sionais do sindicato suscitante, para o fim de abono de faltas ao 
serviço, com exceção daquelas que se referirem aos primeiros 15 dias 
de afastamento, e desde que existente convênio do sindicato com o
INAMPS; com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Antônio Ama
ral. Cláusula 63® - Assistência Médica no Interior do Estado - " As 
empresas que executarem serviços no interior do Estado, em caso de 
doença ou acidente de trabalho, de quaisquer de seus empregados des
locados para fora de sua sede, ficarão obrigadas a dar assistência ' 
medico-hospitalar em casa de saúde em condições compatíveis com a en 
fermidade ou acidente, bem como, sofrerão ônus das despesas de trans 
porte do enfermo ou acidentado", dar provimento parcial para deferir 

a pretensão na forma da Jurisprudência do Tribunal Superior do Tra
balho, determinando que: "Fica o empregador obrigado a transportar ' 
com urgência, para locais apropriados, o empregado, em caso de acideri 
te, mal súbito ou parto, desde que ocorram durante o trabalho ou em 
decorrência deste".
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RECORRENTES: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL E DO MOBILIÁRIO DOS MUNICÍPIOS DE BELÉM E ANANINDEUA E FEDERA
ÇÃO DAS INDÚSTRIAS NO ESTADO DO PARÁ.

RECORRIDOS: OS MESMOS

-Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 22 de junho de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-681/85.4

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba- 
|lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral Armando 
de Brito e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros José Ajuricaba, relator, Antônio Amaral, revisor, Marcelo Pi 
mentel, Almir Pazzianotto, Aurélio Mendes de Oliveira e Fernando Vi 
lar, resolveu, I- Preliminar de incompetência da Justiça do Traba 
lho: unanimemente, negar provimento ao recurso quanto ã citada preli 
minar; II- MÉRITO; CLÁUSULA PRIMEIRA - SALÁRIOS. "Concessão de um au 
mento real de salário na percentagem de 10%, a incidir sobre o sala 
rio resultante da correção em 01 de novembro de 1984" (sic) . Unanime 
mente, dar provimento parcial ao recurso para reduzir a zero a taxa 
de produtividade, mantendo, porém o reajuste em 100% do INPC para to 
das as faixas salariais; CLÁUSULA SEGUNDA - SALÁRIO NORMATIVO. Eleva 
ção dos pisos mínimos estabelecidos, garantindo-se os seguintes valo 
res: SERVENTES - 03 salários mínimos; PROFISSIONAIS - 04 salários 
mínimos; - MESTRES - 05 salários mínimos." Sem divergência, dar pro 
vimento parcial ao recurso para,nos termos da Jurisprudência do TST, 
deferir salário normativo, na forma da Instrução Normativa n9 01 na 
base de 1/6 (um sexto) da última correção semestral, pelo fator 1.0 
(um ponto zero) mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da 
produtividade, a incidirem sobre o piso nacional salarial vigente na 
data da propositura do dissídio, multiplicado pelo número de meses 
ou fração superior a 15 dias decorridos entre a data da vigência do 
piso nacional salariale a da instauração do dissídio. CLÁUSULA QUINTA 
- ADICIONAL DE HORA EXTRA. "Pagamento de adicional de horas extras 
não''inferior a 50% nos dias úteis e 100% nos domingos e feriados, in 
dependente do pagamento do repouso semanal remunerado." Unanimemen 
te, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a presente cláusu 
la ao Precedente do TST, a saber: ”é devida a remuneração em dobro 
do trabalho em domingos e feriados não compensados, semprejuízo do 
pagamento do repouso remunerado, desde que para este, não seja esta 
belecido outro dia pelo empregador"; CLÁUSULA SEXTA — ACRÉSCIMO DE 
25% PARA OS TRABALHADORES QUE EXERCEREM SUAS FUNÇÕES EM JAÕS~. "Aos 
trabalhadores que exercem suas atividades em jaús e andaimes suspen 
sos, fica assegurada uma taxa de acréscimo equivalente a 25%, a inci 
dir sobre o salário contratual." Unanimemente, dar provimento ao re 
curso para excluir a presente cláusula; CLÁUSULA SÉTIMA — LISTA DE 
PREÇOS. “As empresas se obrigam a fornecer por escrito aos emprega 
dos tarefeiros, as listas de preço das tarefas contratadas indivi 
dualmente, detalhadas, codificadas, quando for o caso, com critérios 
de medição e preços definidos, fazendo com que tais circunstâncias 
constem dos envelopes de pagamento, ou seja, medição, tarefa e preço 
da tarefa. Na hipótese de descümprimento da obrigação, as alegações 
do empregado serão consideradas como verídicas em pleito judicial." 
Por maioria, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula ven 
eido o Excelentíssimo Senhor Ministro Antônio Amaral que provia para 
excluir a previsão. CLÁUSULA OITAVA — MÉDIA SALARIAL. "Garantia aos 
tarefeiros da média de seus salarios nos últimos seis meses ou dos 
meses trabalhados se-inferior a seis, tendo como piso o valor do sa 
lário mínimo dos profissionais, sempre que, por absoluta impossibili, 
dade, não puderem executar suas tarefas, ficando, neste caso, obriga 
dos ã execução de trabalhos vinculados às suas capacitações, sempre 
que determinado pelo empregador. A recusa imotivada acarretará íaí 
ta ao serviço do tarefeiro." Unanimemente, dar provimento ao recurso 
para excluir a presente cláusula; CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — LANCHES 
GRATUITOS. "As empresas se obrigam a fornecer lanches gratuitos a 
seus empregados, sempre que, não havendo refeitório na obra ou fá
brica, os houver convocado para prestação de horas extras além do 
habitual". Unanimemente, dar provimento ao recurso para excluir a 
presente cláusula; CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PASSAGEM. "O empregado 
contratado em outra localidade ou estado e que tenha tido sua pas
sagem paga pelo empregador, terá sua passagem de volta à cidade de 
origem garantida quando da rescisão de seu contrato de trabalho, de^ 
de que não haja sido por justa causa." Unanimemente, negar provimen
to ao recurso quanfo a esta cláusula; CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DlS 
PENSA DO CUMPRIMENTO DO AVISO-PRÉVIO■ "Sempre que o empregado , no 
curso do aviso prévio de iniciativa da empresa, comprovar a obten- 
são de novo emprego, fica a empresa obrigada a dispendar o restan
te de seu cumprimento, desonerando-se do seu pagamento, salvo no 
hipótese de faltarem 60 ou menos dias para conclusão da obra, em que 
o empregado estiver trabalhando. Unanimemente, nos termos do PreCÊ 
dente do TST, dar provimento parcial ao recurso para dispensar do 
cumprimento do aviso prévio o empregado despedido no momento em que 
o mesmo comprovar a obtenção de nova colocação, desonerando a empre
sa do pagamento dos dias restantes não trabalhados; CLÁUSULA DÉCIMA' 
QUARTA - TRANSFERÊNCIA DO EMPREGADO NO PERÍODO DO AVISO PRÉVIO. " O 
empregado em aviso prévio não poderá ser transferido de local de 
trabalho." Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta 
Cláusula; CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ASSISTÊNCIA DO SINDICATO Á RESCI
SÃO CONTRATUAL DO ANALFABETO E DO MENOR. "O empregado analfabeto 
ou menor, mesmo com menos de um ano de serviço à empresa, devera 
ter sua rescisão contratual assistida pelo Sindicato da categoria. 
Por maioria, dar provimento ao recurso para excluir a citada cláusu

la, ^vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros José Ajuricaba, 
Antônio Amaral e Fernando Vilar, que negavam provimento. CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA - PROIBIÇÃO DE ANOTAÇÕES NAS CTPS■ " Fica proibido às
empresas procederem anotações de atestados médicos ou odontológicos' 
nas CTPS dos empregados, sob pena de incidirem em uma multa de dois 
salários mínimos em favor do empregado* Por maioria, dar provimen 
to ao recurso para excluir da cláusula apenas a multa, mantendo-se' 
a proibição das anotações na CTPS, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros José Ajuricaba e Antônio Amaral, que excluíam a 
cláusula. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - LOCAL PARA GUARDAR FERRAMENTAS 
"As empresas deverão fornecer a seus empregados, sempre que se 
fizer necessário, armário ou caixa fixa com cadeado por conta des
tes, afim de que guardem suas ferramentas nas obras ou fábricas." 
Por maioria, negar provimento ao recurso quanto à presente cláusu-' 
la, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros José Ajuricaba e 
Antônio Amaral que proviam para excluir a cláusula; CLÁUSULA DÉCI
MA OITAVA - AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. "Anualmênte no mês de março as empre
sas devem conceder ao trabalhador estudante um auxílio educação equi 
valente a Cr$ 5,000,00, desde que matriçulado em estabelecimento de 
ensino oficial ou reconhecido de 1° e 22 grau. Na hipótese de o tra
balhador não ser estudante, mas preenchidas as condições acima , o 
auxílio será concedido a um filho do mesmo, com idade até 14 anos." 
Unanimemente, dar provimento ao recurso para excluir a citada cláu-' 
su1a; CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CÓPIAS DOS CONTRATOS DE TRABALHO, RECI
BOS DE QUITAÇÃO E DE PAGAMENTOS. "Obrigatoriedade da empresa forne
cer a todos os seus empregados as cópias dos contratos de trabalho' 
e os recibos de quitação, envelopes ou recibos de pagamento, onde 
deverão constar obrigatoriamente, sua razão social, nome do empre
gado, função e discriminação dos valores pagos e descontados, sob pe 
na de pagamento de uma multa de dois salários mínimos em favor do 
empregado.” Por maioria, negar provimento ao recurso, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros José Ajuricaba, Antônio Amaral e Almir Pazzia
notto que davam provimento aó recurso fera excluir a multa, CLÁUSULA VIGÉSIMA 
FORNECIMENTO DE AAS ou RSC: "As empresas se obrigam a fornecer a to 
dos os seus empregados demitidos ou. demissionários as’ AAS ou 
RSC , devidamente preenchidas , cabendo, entretanto, às empre

sas o direito de cobrar uma taxa de administração equivalente a 
0,5% do salário mínimó quando dá solicitação.de segunda via , destes 
documentos, salvo se for para renovação de benefício". Unanimemen 
te, dar provimento parcial ao recurso para,nos termos do Precedente 
do TST, determinar a obrigação do empregador de fornecer atestados 
de afastamento e salários ao empregado demitido; CLÁUSULA VIGÉSIMA 
PRIMEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA: "Nos contratos de experiência 
com prazos de vigência inferiores a 15 (quinze) dias, cujas resci
sões sé tenham.operado sem . justa causa ou por término de contrato, 
a empresa fica obrigada apagar ao empregado 1/15 por dia de traba
lho efetivo, dos direitos que o empregado adquiriria quando comple
tasse 15 (quinze) dias". Únanimemente, dar provimento ao recurso pa 
ra excluir a presente cláusula; CLÁUSULAVIGÉSIMA SEGUNDA - ABONO “ 
DE FALTAS-ESTUDANTE: "As empresas abonarão as faltas cometidas por 
seus empregados estudantes, matriculados em estabelecimento de ensi 
no oficial ou reconhecido de qualquer grau, inclusive supletivo ou 
vestibular, nos dias em que se realizarem exames escolares, sempre 
que, antecipadamente o mesmo der conhecimento ao empregador, com 
posterior comprovação, sempre qué tais exames ocorrerem, dentro de, 
seus horários de trabalho". Sem divergência, nos termos dò Précédén 
te do TST, dar provimento parcial ao recurso, para transformar ein 
licença não remunerada os dias de prova',' desde que avisado p patrão 
com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante comprova
ção; CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADE DO ACIDENTADO: "Garan
tia de estabilidade provisória por 180 dias para o trabalhador aci
dentado e que tenha pelo acidente ficado com redução de capacidade, 
quando o mesmo retornar ao serviço". Por maioria, dar provimento 
parcial ao recurso para adaptar a citada cláusula ao Precedente do 
TST, a seguir: "assegura-se ao trabalhador vítima de acidente de 
trabalho 180 dias de estabilidade no emprego, contados após a alta 
do órgão previdenciário", vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Antônio Amaral que provia para excluir a cláusula; CLÁUSULA VIGÉSI
MA SÉTIMA - REFEITÓRIOS E SANITÁRIOS; "As empresas providenciarão 
a instalação de refeitórios e sanitários em. suas obras ou fábricas, 
na forma estabelecida pela Portaria 3.214, do Ministério do Traba
lho. Os canteiros de obras ou fábricas que não se enquadrem na cita 
da Portaria deverão providenciar em local protegido, com mesas e 
bancos, para os trabalhadores efetuarem suas refeições, no prazo má 
ximo de 45 dias após o julgamento do presente dissídio, sob pena de 
pagamento de uma multa mensal correspondente a um salário mínimo em 
favor do Sindicato suscitante". Unanimemente, dar provimento ao re
curso para excluir a cláusula; CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - MATERIAL 
DE PRIMEIROS SOCORROS:"As empresas ficam obrigadas a manter em seus 
canteiros de obras ou fábricas, materiais necessários à prestação 
de primeiros socorros, sob pena de uma multa de dois salários míni
mos em favor do Sindicato". Unanimemente, negar provimento ao recur 
so no tocante ã citada cláusula; CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRAZO PÃ 
RA PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS: "0 empregador fica obrigado ã
anotar a data de saída do empregado em sua Carteira de Trabalho e
Previdência Social e a pagar os direitos rescisórios do empregado 
em até; 03 dias contados do término do aviso prévio, sob pena de não 
o fazendo ter que pagar para o empregado uma multa diária equivalen 
te ao salário dia até o efetivo cumprimento da obrigação". Unanime
mente, nos termos do Precedente do TST, dar provimento parcial ao 
recurso para impor multa pelo não pagamento das verbas rescisórias 
até o 109 (décimo) dia útil subsequente áo afastamento definitivo 
do empregado, por dia de atraso, no valor equivalente ao salário 
.diário, desde que o retardamento não decorra de culpa do trabalha - 
dor; CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ATESTADQS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS: "As em 
presas se obrigam, durante a vigência do presente dissídio, a reco
nhecer os atestados médicos e odontológicos fornecidos por profis
sionais credenciados pelo Sindicato". Sem divergência, dar provimen 
to parcial ao recurso para, adaptando a cláusula ao Precedente do 
TST, dar-lhe a seguinte redação: "Assegura-se a eficácia aos atesta 
dos médicos fornecidos por profissionais do sindicato suscitante, 
para o fim de abono de faltas ao serviço, com exceção daquelas que 
se referem aos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento e, desde

solicita%25c3%25a7%25c3%25a3o.de


QUINTA-FEIRA, 13 JUL 1989 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO I 12081

que existente convênio do Sindicato com o INAMPS"; CLÃUSULA TRIGÊSI 
MA PRIMEIRA - ENCAMINHAMENTO AO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO: "TÕ 
do e qualquer prejuízo sofrido pelo empregado em face da negativa 
do empregador de encaminhá-lo ao seguro de acidente do trabalho se
rá suportado por este, salvo se o órgão previdencíário, no tempo há 
bil, proceder o devido ressarcimento dos referidos prejuízos". Una
nimemente, dar provimento ao recurso para excluir a presente cláusu 
la; CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DELEGADO SINDICAL: "Concessão dõ 
direito ao Sindicato de indicar um delegado sindical em cada cante_i 
ro de obra ou fábrica, com estabilidade, direitos e deveres idênti
cos ao do dirigente sindical". Unanimeménte, dar provimento parcial 
ao recurso para,adaptando a cláusula ao Precedente do TST, insti
tuir figura do representante sindical a ser eleito por empregados 
da própria empresa, em razão de um representante para 50 (cinqüen - 
ta) empregados integrantes da referida categoria, outorgando aos 
mesmos a garantia de emprego, nos termos do artigo 543 da CLT; CLÃU 
SULA TRIGÉSIMA QUARTA - PAGAMENTO DO SALÁRIO: "Obrigatoriedade do 
pagamento do salário em dinheiro quando este for efetuado às sex
tas-feiras ou às vésperas de feriado". Por maioria, negar provimen
to ao recurso, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros José 
Ajuricaba, Antônio Amaral e Almir Pazzianotto, que proviam para ex
cluir a cláusula; CLÃUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - TAXA DE MANUTENÇÃO E 
AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS: ''As empresas pagarão uma taxa mensal para 
manutenção e aquisiçao de ferramentas pelo empregado, no valor de 
Cr$ 3.375, reajustável semestralmente pelo INPC, desde que este 
comprove a qualquer tempo possuir pelo menos a metade das seguintes 
ferramentas: - plainas de diversos tamanhos, galopa, formões, serro 
tes, púas; pedra de afiar, compasso, esquadro, suta, grampos, cortã 
dor de fórmica, martelos, boxim, chaves de fendá, repucho, metro, 
limas, pincéis e rolos". Unanimemente, dar provimento ao recur
so para excluir a cláusula; CLÃUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - AJUDA DE 
CUSTO: "Os estofadores com mais de oito tipos de ferramentas, rece 
berao uma ajuda.de custo mensal.de Cr$ 3.984, reajustável semes- ~ 
tralmente pelo INPC, desde que obrigados a trabalhar com ferramen - 
tas próprias". Unanimemente, dar provimento ao recurso para excluir 
a citada cláusula; : CLÃUSULA~TRIGÉSIMA OITAVA - DESCONTO ASSÍSTEN - 
CIAL: “Desconto de dois dias .de salário de todos os trabalhado 
res da base territorial do Sindicato suscitante, já corrigidos, 
sendo um no mês de outubro de um mil novecentos e oitenta e qua
tro, a ser recolhido até 30 (trinta) dias após ò julgamento ou ho
mologação de acordo, e um dia no mês de abril de um mil novecentos 
e oitenta e cinco, também já reajustado pelo INPC do referido mês, 
fazendo o recolhimento até 30 (trinta) de abril de um mil novecen - 
tos è oitenta e cinco, sob pena de uma rui ta às empresas de 10% (dez 
por cento) sobre o total a ser recolhido, aplicável as que não o 
realizarem". Sem divergência, dár provimento parcial ao recurso pa
ra, adaptando apresente cláusula ao Precedente do TST, dar-lhe a se 
guinte redação: "Subordina-se o desconto assistencial sindical ã 
não oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa, até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado".

RECORRENTE: SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL DE QUARAÍ

- Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 22 de junho de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-812/85.9

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, Presidente 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral Dr. Ar
mando de Brito e dos Excelentíssimos Senhores Mi-
histros José Ajuricaba, relator, Antônio Amaral, revisor, Marcelo Pi. 
mentel, Almir Pazzianotto, Aurélio Mendes de Oliveira, Fernando Vi
lar, resolveu, unanimemente, acolher a preliminar de exclusão do a- 
cordo, e consequentemente, cogsiderar prejudicado o restante do re
curso .

RECORRENTES: TROPICAL TURISMO LTDA E OUTROS
RECORRIDO : SIND. DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANEXOS DE 
SOROCABA.

■ Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 22 de junho de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-115/86.3

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, Presidente, 
com a presença do Excelentíssimo senhorSubprocurador-Geral, Dr. Ar
mando de Brito

, e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Jose Ajuricaba, relator, Antonio Amaral, revisor, Marcelo Pi. 
mentel, Almir PAzzianotto, Aurélio Mendes de Oliveira, Fernando Vi
lar, resolveu, I - Ilegalidade da greve: unanimemente, negar provi
mento ao recurso no tocante a_esta questão; II - Reivindicações: una 
nimemente, negar provimento ao recurso quanto ao mérito.

RECORRENTE: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSI
NO DO ESTADO DE SÃO PAULO
RECORRIDO: FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ABC (MANTENEDORA DAS 
FACULDADES DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE SÃO CAETANO DO SUL)

- Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 22 de junho de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-628/86.3

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, Presidente
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral Dr. Ar
mando de Brito e dps Excelentíssimos Senhores Mi
nistros José Ajuricaba, relator, Antonio Amaral, revisor, Marcelo Pi. 
mentel, Almir Pazzianotto, Aurélio Mendes de Oliveira, Fernando Vi
lar, resolveu, unanimemente, dar provimento ao recurso para julgar o 
Recorrente parte legítima "ad-causan", determinando o retorno dos au 
tos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para julgar o dissí
dio, como entender de direito.

RECORRENTE: SIND. DOS TRABS. EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CRICIÚMA

RECORRIDOS: SIND. DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGA NO ESTADO DE 
SANTA CATARINA E OUTROS.

- Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 22 de junho de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretário do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-846/86.5

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente Prates de Macedo, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Armando de Brito e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Ermes Pedro Pedrassani, relator, Marcelo Pimentel, ’ Almir 
Pazzianotto, Aurélio Mendes de Oliveira, Fernando Vilar e An
tônio Amaral, RESOLVEU: I- Unanimemente, com base no artigo 789, §
49, da CLT, não conhecer preliminarmente, do recurso ordinário do 
Instituto Cibrazem de Seguridade Social - CIBRIUS (fls. 208/209), 
por deserto. II- Recurso do Sindicato dos Empregados em Empresas de 
Seguros Privados e Capitalização do Distrito Federal: Cláusula 29 - 
Abono Salarial - "Em 19 (primeiro) de abril de 1986, .será pago ã 
categoria profissional, abono salarial, na ordem de 50% (cinqüenta 
por cento) da maior variação ocorrida no trimestre no índice Nacio
nal de Preços ao Consumidor e, da mesma forma, em 19 (primeiro) de 
outubro de 1986". Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto 
à citada cláusula; Cláusula 49 - Salário Normativo - "Nenhum empre 
gado das suscitadas receberá salário inferior ao correspondente a 
05 (cinco) salários mínimos legais, ã exceção daqueles que exerçam 
funções de portaria, limpeza, contínuos (office-boy) que receberão 
salário correspondente a 04 (quatro) mínimos legais". Sem divergên
cia, dar provimento parcial aô recurso para,nos termos da Jurispru
dência do TST, deferir salário normativo, na forma da Instrução Nor 
mativa n9 01, na base de 1/6 (um sexto) da última correção semes
tral, pelo fator 1.0 (um ponto zero) mais 1/12 (um doze avos) do au 
mento decorrente da produtividade, a incidirem sobre o piso nacio - 
nal salarial vigente na data da propositura do dissídio, multiplica 
do pelo número de meses ou fração superior a 15 (quinze) dias decor 
ridos entre a data da vigência do piso nacional salarial e a dains - 
tauração do dissídio; Cláusula 5a, - Produtividade —"Pede—se a
concessão do percentual de Í0% (dez por cento) a titulo da produti
vidade, incidindo sobre os salários vigentes nos meses de janeiro e 
julho de 1986. Foi deferida parcialmente a reivindicação, com a re
dução do percentual para 4% (quatro por cento)."Unanimemente, negar 
provimento ao recurso no tocante ã citada cláusula; Cláusula 89 —
Salário Misto - “Aos empregados que têm remuneração formada de par
te fixa e parte variável, a correção salarial, a produtividade e a 
reposição salarial incidirão somente sobre a parte fixa, sendo—lhes 
assegurado um aumento mínimo, nunca inferior ã aplicação dos percen 
tuais sobre o salário mínimo legal”. Unanimemente, negar provimen
to ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 9a. - Estabilidade 
Provisória da Comissão de Negociação - ^Pede-se seja vedada a dis - 
pensa dos empregados que participaram dos malogrados entendimentos, 
visando celebrar convenção coletiva com os suscitados, no período 
de 60 (sessenta) dias anteriores e posteriores ã data base da cate
goria (19 de janeiro de 1986) no limite de 01 (um) empregado por em 
presa ou grupo de empresas". Unanimemente, dar provimento parcial 
ào recurso para adaptar a cláusula ao Precedente do TST, que esta
belece o seguinte: "É vedada a dispensa de empregado que participe
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da comissão de salários do Sindicato profissional, pelo período de 
60 (sessenta) dias após a vigência da sentença, até o limite de um 
empregado por empresa"; Cláusula 10a. - Anuênios - "O empregado fa
rá jus ã importância de Cr$ 150.000 (cento e cinqüenta mil cruzei
ros) mensais, por ano de trabalho prestado ao mesmo empregador, in
tegrando-se ã remuneração estes valores, para todos os efeitos le
gais e será reajustada nos mesmos termos gue seu salário”. Unanime
mente, negar provimento ao recurso quanto a esta qláusula; Cláusula 

11° - "Aos empregados que percebam valor proporcionalmente maior, a 
título da mesma natureza jurídica, não se aplica o pedido contido 
no item de n? 10 (dez)." Unanimemente, negar provimento ao recurso 
quanto a esta cláusula; Cláusula 13» - Estabilidade do Acidentado 
"Aos empregados afastados do trabalho por motivo de acidente ou do
ença, por tempo igual ou superior a 06 (seis) meses, fica garantida 
a impossibilidade de sua dispensa, por 30 dias após o retorno ão tra 
batho, à exceção de justa causa ou acordo, devidamente assistido 
por quem de direito, na rescisão.” Unanimemente, negar provimento ao 
recurso no tocante à citada cláusula; Cláusula 14° - "Desde qúe auto 
rizado pelo empregado e não excedendo a 30% (trinta por cento) de 
seus salários, as suscitadas descontarão em folha os financiamentos 
efetuados pelo suscitante, relativos a tratamento odontológico, ser
viços de prótese e quaisquer outros prestados pelo sindicato, reco - 
lhendo-os em 48 horas.” Unanimemente, negar provimento ao recurso 
quanto a presente cláusula; Cláusula 15° - Abono de Faltas em Dia de 
prova Escolar - Não será considerado como"falta”, o dia em que o em 
pregado se ausentar do serviço para submeter-se a prova escolar 
obrigatória por lei, desde que comprovado o motivo da ausência e pré- 
avisando ao empregador no prazo de 48 horas, recebendo a ausência o 
anquadramento previsto no artigo 131, item IV da CLT." Unanimemente, 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; çiaugyla—LÊi - 
Dias de Gala "Concede-se ao empregado, por ocasião de seu casamemto, 
três dias úteis de gala, imediante comprovação legal." Unanimemente, 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula___ 17.^ — 
Jornada de Trabalho - "Os empregados das suscitadas terão jornada de 
trabalho semanal, de segunda a sexta-feira, de 06 (seis) horas diá 
rias, por ser a categoria assémelhada aos bancários e já trabalhando 
neste período há anos." Unanimemente, negar provimento ao recurso 
quanto à citada cláusula; Cláusula 18? - Seguro - "As suscitadas, às 
suas expensas, farão seguro de seus empregados (acidentes pessoais), 
que lhes garanta indenização mínima de Cr$ 6.000.000 (seis milhões 
de cruzeiros) por morte ou invalidez permanente. Ficam dispensadas 
da obrigação prevista neste item as empresas que tenham efetuado se 
guro de acidentes pessoais nas mesmas ou em superiores condições."Una 
nimemente, negar provimento ao recurso no tocante ã presente cláusu 
la. Parágrafo Onico da Cláusula Décima Nona - "As empresas que exigi^ 
rem o uso obrigatório de uniforme para o trabalho o fornecerão, ãs 
suas expensas, çm número de 02 (dois) , anualmente, no mínimo. Una^ 
nimemente, dar provimento parcial ao recurso, para nos termos da Ju 
risprudência do TST, determinar o fornecimento gratuito de unifor 
mes, desde que exigido seu uso pelo empregador. Cláusula 20? — "A 
ausência do empregado ao serviço, por motivo de doença, atestado pe 
lo médico da entidade sindical ou, à emergência, por seu odontólogo, 
será abonada, inclusive para os efeitos previstos' no artigo 131, 
item III da CLT." Sem divergência, dar provimento parcial ao recur 
so. para,nos termos do Precedente do TST, assegurar a eficácia__ aos
atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do
sindicato suscitante, para o fim de abono de faltas ao serviço, com 
exceção daquelas que se referirem aos primeiros quinze dias de afas 
tamento e, desde que existente convênio do sindicato com^ o INAMPS. 
Cláusula 21? - "Os empregados que não fizerem jus ao auxílio-doença, 
por não haverem completado o período da carência legal, o receberão 
das suscitadas, em igual valor ao que lhes seria devido pelo I.N.P.S., 
por 30 dias, tendo como base o salário piso do empregado." Unanime 
mente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Clãusulc 
22? - Comprovante de Pagamento de Salário - "O empregador fornecera 
ao empregado comprovante do pagamento de salário, com a discrimina 
ção das importâncias pagas e o seu título, bem como dos descontos e 
fetuados, devendo dele constar o nome da empresa, do empregado, o 
período de trabalho a que se refere o pagamento e o valor recolhido, 

a título do F.G.T.S. (art. 16, § 19 do Decreto 59.820/66), à pena 
de caracterizar a complessividade." Unanimemente, negar provimento 
ao recurso quanto a presente cláusula; Cláusula 23? - "Ê vedada a 
dispensa do empregado egresso do Serviço Militar, até 60 (sessenta) 
dias após o desengajamento da unidade a que serviu, â exceção de 
falta grave." Unanimemente, nos termos do Precedente do TST, dar 
provimento parcial ao recurso para garantir estabilidade no empre 
go ao trabalhador desde a data da incorporação no serviço militar 
até 30 (trinta) dias após a baixa. Cláusula 24? - "Durantea vigên 
cia da sentença normativa, as empresas suscitadas concederão fre 
qüência livre a seus empregados que estejam no efetivo exercício de 
mandato sindical até o limite de 07 (sete) membros para o suscitan 
te e 07 (sete) membros para a Federação e Confederação (CONTEC), li 
mitado a um emgregado por empresa ou grupo de empresa, e por entida 
de, os quais não sofrerão prejuízos salariais ou cômpoto no tempo- 
de serviço." Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para
adaptar a cláusula ao Precedente do TST, a seguir: "Assegura-se a 
frequência livre dos dirigentes sindicais para atenderem realiza 
ções de assembléias e reuniões sindicais devidamente convocadas e 
comprovadas"; Cláusula 25? - "Auxílio Alimentação - "As suscitadas 
que não possuam restaurante próprio ou utilizarem-se do de tercei; 
ros, obrigam-se a conceder "tickets" ou vale-refeiçâo, no valor de 
Cr$ 30.000 (trinta mil cruzeiros), reajustáveis trimestralmente, na 
forma pleiteada no item primeiro, segundo ou terceiro deste pedido, 
na forma legal." Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto â 
citada cláusula; Cláusula 28? - Desconto Assistencial - "As suscita 
das descontarão de seus empregados admitidos até 31.12.85, sobre o 
reajuste decorrente da sentença normativa, não deduzindo-se o rea 
juste salarial de janeiro e julho de 1985 e os adiantamentos sala
riais efetivados a qualquer título, inclusive o disposto na Lei 
6.708/79, 10% (dez por cento) dos sócios do Sindicato e 20% (vinte 
por cento) dos não sócios, recolhendo os valores arrecadados ao sus 
citante, no prazo de 15 dias após a efetivação do desconto." Sem 
divergência, dar provimento parcial ao recurso para,baseado no Pre 

cedente do TST, subordinar o desconto assistencial sindical à não 
oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa, até 10 (dez) 
dias antes do primeiro pagamento reajustado, e limitado em 10% (dez 
por cento) o valor a ser descontado de todos os integrantes da cate 
goria. Cláusula 29? - Estabilidade aos 29 Anos - "É vedada a dis 
pensa do empregado optante pelo FGTS, que tenha completado 29 (vin 
te e nove) anos de serviço, exceto por acordo, rescindindo seu con 
trato de trabalho, falta grave ou força maior, até que adquira 30 
(trinta) anos de serviço, quando poderão ser dispensados." sem dis 
crepância, dar provimento parcial ao recurso para, adaptando a cláu 
süla ao Precedente do TST, dar-lhe a seguinte redação: "Defere-se a 
garantia de emprego para optantes ou nâo pelo regime do FGTS, du 
rante os 12 (doze) meses que antecederem a data em que o empregado 
adquira direito a aposentadoria voluntária." Cláusula 30? - "Aos 
empregados que tiverem prestado ã mesma empresa 29 (vinte e nove) 
anos ou mais de serviços quando do seu desligamento definitivo dela, 
será pago, a título de abono, quantia igual ao seu último salário, 
ficando dispensadas deste item aquelas que já concedem este bene^í 
cio em valor igual ou superior ao aqui pedido." Unanimemente, negar 
provimento ao recurso no tocante à citada cláusula; Cláusula 32?
Creches - Reembolso - "As suscitadas reembolsarão suas empregadas, 
mensalmente, com a quantia equivalente a 02 (dois) maiores valores 
de referência, se não tiverem creches, mediante comprovação das des 
pesas efetuadas pelas suas empregadas para este fim, em estabeleci 
mentos de suas livres escolhas. 0 reembolso destina-se a atender 
o disposto nos parágrafos 19 e 29 do artigo 589/CLT e da Portaria 
n9 1/69 do Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Traba 
lho." Sem discrepância, dar provimento parcial ao recurso para , nos 
termos do Precedente do TST, determinar a instalação de local des 
tinado à guarda de crianças em idade de amamentação, quando existen 
tes na empresa mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezes
seis) anos, facultado o convênio com creches; Cláusula 33? - "Ê ve
dada a dispensa de empregado, sem justa causa, das suscitadas, du
rante a vigência da sentença normativa decorrente desta inicial." 
Sem discrepância, dar provimento parcial ao recurso para,nos termos 
do Precedente do TST, deferir a garantia de emprego por 90 (noven
ta) dias a partir da data da publicação do acórdão. Cláusula 34? - 
Abono de Férias - "As suscitadas pagarão aos seus empregados, ao 
entrarem em gozo de férias, importância equivalente à última remune 
ração recebida, a título de abono de férias." Unanimemente, negar- 
provimento ao recurso quanto à presente cláusula; Cláusula 35? - Au 
xílio-Transporte - "Aos empregados das suscitadas que percebam re
muneração inferior a 05 (cinco) salários normativos da categoria, 
fica assegurado o pagamento de 03 (três) valores de referência re - 
gional, por mês, a título de auxílio-transporte". Unanimemente, ne
gar provimento ao recurso quanto à presente cláusula; Cláusula 38?- 
Delegado Sindical - "Haverá em cada uma das suscitadas um represen
tante do Sindicato dos Empregados, a ser eleito em Assembléia Ge
ral do Suscitante, ficando-lhe assegurada a estabilidade contida 
no artigo 543 da CLT". Unanimemente, nos termos do Precedente do 
TST, dar provimento parcial ao recurso para instituir figura do 
representante sindical a ser eleito por empregados da pró
pria empresa, em razão de um representante para 50 (cin
qüenta) empregados integrantes da referida categoria, outorgan
do aos mesmos a garantia de emprego, nos termos do artigo 543 da 
CLT; Cláusula 40? - "As suscitadas concederão aos seus empregados 
e dependentes destes, um auxílio de educação no valor de 80% (oi
tenta por cento) das mensalidades pagas para este fim, mediante com 
provação, via dos recibos de mensalidade escolar, enquanto perdura
rem os cursos." Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto â 
presente cláusula; Cláusula 41? - "Estabelece a vigência pelo 
prazo de 01 (um) ano, a contar da data base da categoria, 19 (pri
meiro) de janeiro de 1986." Unanimemente, dar provimento parcial ao 
recurso para que a presente sentença normativa tenha vigência por 
um ano. II - Recurso da FIPECq - Fundação de Previdência Privada 
dos Empregados na FINEP, IPEA e CNPq: Cláusula 1? - Correção Sala
rial - "O v. acórdão recorrido deferiu parcialmente a correção sa- 
larial em valor correspondente a 100% (cem por cento) do INPC, con
forme faculta o artigo 11 da Lei n9 7.238, de 29/10/84, aplicando, 
no que couber, o Decreto-Lei n9 2.284, de 10/03/86." Unanimemente, 
negar provimento ao recurso quanto à presente cláusula; Cláusula 5? 
- Produtividade - "O Egrégio Regional concedeu a produtividade no 
percentual de 4% (quatro por cento), sendo que o prazo de vigência 
por ele também fixado abrangeu o período de dois anos." Unanimemen
te, negar provimento ao recurso quanto ã presente cláusula; Cláusu- 
la 7? - Salário de Ingresso - "0 acórdão regional deferiu a presen- 
te clausula, pois de acordo com o inciso IX, 2, da Instrução Norma
tiva n9 01, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho: "Ao empregado 
admitido para prestar serviços no lugar de outro dispensado, será 
garantido salário igual ã menor remuneração percebida no exercício 
da mesma função dentro da empresa, sem considerar as vantagens pes
soais porventura existentes." Unanimemente, dar provimento ao recur 
so para adaptar a cláusula ã Instrução Normativa n9 01 do TST, a sê 
guir: "Admitido _ empregado para a função de outro dispensado sein 
justa causa, será garantido àquele salário igual ao do empregado de 
menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais." 
Cláusula 8? — Salário Misto — "Para os empregados que percebam salá 
rio misto, parte fixa e parte variável, a correção incidirá, somen
te, sobre a parte fixa." Unanimemente, negar provimento ao recurso 
no tocante ã presente cláusula; Cláusula 12? - Estabilidade â Ges - 
tante — "Gozarão de estabilidade provisória as empregadas, desde a 
data em que comunicarem por escrito a concepção, ao empregador, até 
90 dias após o término do repouso previsto no artigo 392 e parágra
fos da CLT. Nesta hipótese, a comunicação deverá ser acompanhada de 
atestado médico, observada a ordem preferencial estabelecida em lei 
(Lei 605/49, art. 69, S 29)." Unanimemente, negar provimento ao re
curso quanto ã presente cláusula; Cláusula 13? - Estabilidade do 
Acidentado - "Gozará de estabilidade provisória o empregado vítima 
de acidente do trabalho ou doença profissional, desde a data da 
ocorrência do acidente ou diagnóstico da doença feito por médico da 
Previdência Social até 180 (cento e oitenta) dias após o retorno ao 
trabalho". Sem divergência, negar provimento ao recurso quanto 'a 
presente cláusula; Cláusula 15? - Abono de Faltas em Dia de Prova 
Escolar - "Quando provas escolares coincidirem com o horário de tra
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balho, o empregado estudante poderá faltar ao trabalho, sem que is
to implique em transgressão disciplinar, mas não lhe gerando direi
to ao salário, desde que avise com antecedência de três dias ao em
pregador." Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto â 
citada cláusula; Cláusula 27? - Horas Extras - "0 adicional de ho
ras extras será de cem por cento sobre o valor do salário-hora nor
mal." Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto ã presente 
cláusula; Cláusula 31? - "Rescindido o contrato de trabalho, o em
pregador pagará ao empregado as verbas rescisórias no prazo de ~dez 
dias; §19-0 não pagamento no prazo supra estipulado sujeitará o 
empregador a uma multa diária correspondente ao valor do salário- 
-dia do empregado, que reverterá a favor deste; § 29 - Caso o empre 
gado não compareça ao local e na data designados para o pagamento, 
o empregador ficará dispensado da multa a partir da data em que co
municar o fato, por escrito, ao Suscitante." Sem divergência, dar 
provimento parcial ao recurso para adaptar a presente cláusula ao 
Precedente do TST, a seguir:"Impõe-se multa pelo não pagamento das 
verbas rescisórias até o 109 (décimo) dia útil subseqüente ao afas
tamento definitivo do empregado, por dia de atraso, no valor equiva 
lente ao salário diário, desde que o retardamento decorra de culpa 
do empregador". Cláusula 39? - Multa por Infração - "Fica estabele
cida uma multa de 10% (dez por cento) do valor de referência, pelo 
inadimplemento das obrigações de fazer estabelecidas neste dissídio, 
revertendo a favor do empregado prejudicado." Sem divergência, nos 
termos do Precedente do Tribunal Superior do Trabalho, dar provimen 
to parcial ao recurso para impor multa por descumprimento das obri
gações de fazer no importe equivalente a 20% (vinte por cento) do~ 
valor mínimo de referência, em favor do empregado prejudicado; Cláu 
sula 41? - Vigência - "Estabelece-se a vigência pelo prazo de dois 
anos, ou seja, de 19(primeiro) de janeiro de 1986 a 31 (trinta e 
um) de dezembro de 1987." Unanimemente, considerar prejudicado o 
recurso quanto 'a presente cláusula.

RECORRENTES: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVA
DOS E capitalização DO DISTRITO FEDERAL, INSTITUTO CIBRAZEM DE SEGU 
RIDADE SOCIAL - CIBRIUS E FIPEq - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 
DOS EMPREGADOS NA FINEP, IPEA E CNPq

RECORRIDOS: INSTITUTO GEIPOT DE SEGURIDADE SOCIAL (GEIPREVE) E OU
TRO
- Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 22 de junho de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-611/86.9

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, Presidente, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral Dr. Ar
mando de Brito e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Ermes Pedro Pedrassani, relator, Marcelo Pimentel, Almir Pa.z 
zianotto,.Aurélio Mendes de Oliveira, Fernando Vilar, Antônio Amaral 
resolveu, I - unanimemente, não conhecer do recurso da Carbonífera’ 
Pro^spera S/A; II - Recurso do Sindicato Nacional da Indústria da Ex
tração de Carvão: Imcompetência dos Tribunais Regionais do Trabalho 
para declarar sobre a ilegalidade ou não da greve:, sem discrepância, 
dar provimento ao recurso para,em respeito ao duplo grau de jurisdi
ção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que 
aprecie sobre a legalidade ou não do movimento paredista.

RECTES.: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 12’. REGIÃO, SIND. NACIONAL 
DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DE CARVÃO E CARBONÍFERA PRÓSPERA S/A 

RECORRIDOS: SIND. DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DO CAR
VÃO DE CRICIÚMA, DE SIDERÓPOLIS DE RIO MAINA, DE USUSSANGA E DE LAU
RO MÜLLER
- Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 22 de junho de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: DC-07/87.0

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba- 
iho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole- 
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral Arman 

de Brito e dos Excelentíssimos Senhores Mi-
Distros Fernando Vilar, relator, Ermes Pedro Pedrassani, revisor, 
Marcelo Pimentel, Almir Pazzianotto, Aurélio Mendes de Oliveira e Antônio Ama- 
cal,resolveu:!-Preliminar de indeferimento da inicial levantada na con 
gestação: unanimemente, indeferir; II- Preliminar de exclusão da Fun 
dação EDUCAR, argüida na contestação: unanimemente, deferir o pedido 
para excluir a referida fundação; III- Termo de acordo que entre si 
r?zem Federação dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino do 
Morte e Nordeste e Federação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino 
~ FENEN: DA ABRANGÊNCIA - CLÁUSULA I - 0 presente Instrumento Norma 
tivo aplica-se ás relações de trabalho existentes ou que venham a 
e*istir entre os Auxiliares de Administração Escolar e os estabeleci 
bentos de ensino de qualquer grau ou natureza, situados em regiões 

em que uma ou outra categoria, no todo, em parte ou em grau ou nível 
de ensino, esteja inorganizada em Sindicato. Parágrafo único - Para 
os efeitos do presente Instrumento Normativo, considera-se como Auxi. 
liar de Administração Escolar todo aquele cuja função principal, no 
estabelecimento ou curso, não é a de ministrar aula, excetuado o per 
tencente à categoria diferenciada. Unanimemente, homologada. DA VI 
GÊNCIA - CLÁUSULA II - O presente instrumento normativo tem vigência 
por 1 (um) ano, entrando em vigor a partir de 19 (primeiro) de mar 
ço de 1987. Unanimemente, homologada. DO REAJUSTAMENTO SALARIAL-C1ÁÜ 
SULA III - A partir de 19 de março de 1987, o salário do Auxiliar de 
Administração Escolar deverá corresponder ao devido em março de 1986, 
calculado em conformidade com o disposto no Decreto-lei n9 2.284 de 
10 de março de 1986, corrigido mediante a aplicação do índice de Pre 
ços ao Consumidor - I.P.C. acumulado, no período de 19 de março de 
1986 a 28 de fevereiro de 1987. § 19 - Aplicar-se-á sempre a escala 
móvel de salários com observação do disposto no parágrafo único do 
art. 19 do Decreto-lei n9 2.302, de 21 de novembro de 1986, durante 
a vigência do presente instrumento normativo. § 29 - A correção men 
cionada no "caput" será feita com aplicação do percentual de reajus 
tamento da primeira semestralidade escolar de 1987, se maior que o 
do I.P.C. acumulado no período de 19 de março de 1986 a 28 de feve 
reiro de 1987, excetuados os percentuais decorrentes de reajustamen 
to por defasagem. § 39 - Ressalvados os casos de reajustamento por 
defasagem, sempre que os estabelecimentos de ensino, durante a vigên 
cia do presente instrumento, forem autorizados a reajustar as semes 
tralidades escolares, deverão corrigir o salário no mesmo percen 
tual, compensando as correções salariais concedidas em decorrência 
de lei., aplicável o reajustamento aqui previsto também às escolas 
mencionadas no parágrafo quarto. § 49 - No caso de escolas situadas 
em canteiros de obras e em parques industriais, dadas suas peculiari 
dades e condições especiais de trabalho, inclusive não pagamento de 
semestralidades escolares, por seus alunos, o reajustamento salarial 
deverá corresponder ao do índice integral da inflação ocorrida entre 
19 de março de 1986 e 28 de fevereiro de Í987, incidindo o reajuste 
sobre a remuneração devida, a qualquer título, sem distinção alguma 
entre profissionais, em fevereiro de 1987. Unanimemente, homologada. 
DOS BENEFÍCIOS - CLÁUSULA IV -■ 0 Auxiliar de Administração Escolar 
gozara, no estabelecimento em que trabalha, de abatimentos nas anui 
dades escolares, para matrícula própria, de seu cônjuge, de filhos 
ou dependentes legais. Parágrafo único - 0 abatimento previsto no 

caput' corresponderá ao valor de uma anuidade escolar por fração de 
jornada semanal de trabalho equivalente a vinte e quatro horas sema 
nais.Unanimemente,hcmologada. DA PARTURIENTE- CLÁUSULA V- Após o término da li_ 
cença previdenciária para parto, a empregada goza de estabilidade 
durante 60 (sessenta) dias, salvo quando a rescisão do contrato de 
trabalho ocorrer por justa causa, por pedido de dispensa ou concor 
dância da Auxiliar de Administração Escolar, manifestada por escri 
to, ou quando pago o correspondente ao período mencionado como de 
estabilidade. Unanimemente, homologada;DO USO DE UNIFORMES - CLÁUSU 
LA VI - Quando o empregador exigir do "empregado o uso de uniformes, 
deve fornecê-los gratuitamente ao Auxiliar de Administração Esco 
lar. Parágrafo Onico - 0 dispósto nesta cláusula não se aplica a 
calçados, salvo quando fç>rem especiais. Unanimemente, homologada; 
DOS RECESSOS - CLÁUSULA VII -*Ê vedado exigir-se o trabalho dos Au 
xiliares de Administração Escolar, exceto se compensada a folga em 
outro dia: a) aos domingos; b) nos feriados nacionais, estaduais e 
municipais; c) nos dias seguintes: segunda e terça-feira de carna 
vai; quinta-feira e sábado da semana santa; 15 de outubro (dedicado 
ao Professor e ao Auxiliar de Administração Escolar). Parágrafo Oni 
co - 0 disposto nesta cláusula não se aplica ao pessoal que traba 
lhe em segurança, manutenção e limpeza, para o qual deve ser estabe 
lecido rodízio alternativo de folga quanto aos dias mencionados.Una 
nimemente, homologada;^ DA COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO - CLÁUSULA VIII - Po 
de o estabelecimèntõ~ãSã£irtar proporcionalmente a jornada diária de 
trabalho para compensação de folga concedida ao Auxiliar de Adminis 
tração Escolar no sábado. Unanimemente, homologada; DAS FÉRIAS ANUAIS- 
CLÁUSULA IX - As férias trabalhistas anuais do Auxiliar de Adminis 
tração Escolar devem ser concedidas, quando possível ao estabeleci 
mento, preferencialmente nos períodos de férias ou recessos escola 
res. § 19 - Para aplicação do disposto nesta Cláusula, pode o esta 
belecimento: a) dividir as férias em dois períodos; b) conceder ao 
empregado, em cada período o número de dias correspondente ao perío 
de aquisitivo já decorrido^ c) dividir por grupos o total de Auxi
liares de Administração Escolar de cada setor ou serviço, conceden 
do a cada grupo, em rodízio e alternadamente, determinado número de 
dias em cada período de férias ou recessos escolares. § 29 - Se ado 
tado o previsto nesta Cláusula, quando o empregado não tiver comple 
tado ainda o período aquisitivo,serão as férias concedidas e goza 
das por antecipação, ficando quitada, para todos os efeitos, a par 
te do período aquisitivo decorrida até a data de início das férias 
à qual corresponder o número de dias da folga. Unanimemente, homo 
logada; DA DIFERENÇA SALARIAL _ CLÁUSULA X - Para pagar qualquer dl 
ferença salarial resultante do previsto neste Instrumento, o estabe 
lecimento de ensino tem o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua assinatura. Unanimemente, homologada; DO PA 
GAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS - CLÁUSULA XI - Em caso de demissão 
do Auxiliar de Administração Escolar, os direitos decorrentes da 
rescisão deverão ser pagos até 30 (trinta) dias após o término efe 
tivo do vínculo empregatício, sob pena do pagamento da multa previs 
ta neste Instrumento e dos acréscimos legais aplicáveis por mora do 
empregador. Unanimanente, hcnologada;DO DESCUMPRIMENTO- CLÁUSULA XII- 0 descum 
primento do disposto no presente Instrumento obriga a parte infrato 
ra ao pagamento da multa de importância correspondente a de dois va 
lores de referência, em favor da parte prejudicada. Unanimemente,ho 
mologada; DA CONCILIAÇÃO - CLÁUSULA XIII - As entidades signatárias 
do presente Instrumento se comprometem a esgotar todos os esforços 
possíveis para solução amigável das dúvidas e problemas que surgi, 
rem para o cumprimento do disposto no presente acordo, antes de re 
correrem aos órgãos competentes, através de seus departamentos jurT 
dicos em reuniões mensais, realizadas em Brasília. Unanimemente, ho 
mologada; DAS OBRIGAÇÕES SINDICAIS- CLÁUSULA XIV - Até 60 (sessen 
ta) dias apõs a celebração do presente, ficam obrigados os estabele 
cimentos de ensino, abrangidos por este instrumento, a remeterem à 
Federação dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino do Norte
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e Nordeste cópias dos seguintes documentos: da RAIS e do recolhimen 
to de contribuições sindicais relativas a Auxiliares de Administra 
ção Escolar. Parágrafo Único - Igualmente, no mesmo prazo, devem re 
meter ã Federação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino - FENEN, 
ou ao Sindicato da categoria econômica, o comprovante do recolhimen 
to da contribuição sindical da entidade mantenedora, prevista na 
Consolidação das Leis do Trabalho. Una.nimemente, homologada; DA TA 
XA ASSISTENCIAL - CLÃUSULA XV - Obrigam-se os estabelecimentos de 
ensino a promover, em folha de pagamento dos Auxiliares de Adminis 
tração Escolar, sindicalizados ou não, o desconto, em favor da Fede 
ração dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino do Norte e 
Nordeste, de valor correspondente a 6% (seis por cento) do valor do 
salário mensal devido no mês de abril. Parágrafo único - A importân 
cia resultante deste desconto deve ser recolhida até 15 (quinze) de 
maio, sob pena de multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor, sem 
prejuízo do principal retido, ã Federação dos Trabalhadores em Esta 
belecimentos de Ensino do Norte e Nordeste, através de cheque nomi 
nal,ordem de pagamento, ou depósito na conta corrente, conforme ins 
trução da entidade interessada. Unanimemente, homologada; DAS CON 
TRIBUIÇÕES DOS ESTABELECIMENTOS- CLÁUSULA XVI - Obrigam-se os esta 
belecimentos de ensino, sem onus para o Auxiliar de Administração 
Escolar, a recolher, como contribuição social prevista na letra e 
do artigo 513 e letra b do artigo 548 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, no mês de maio: I a importância de Cz$ 1000,00 (um mil 
cruzados) ã Federação Nacional dos Estabelecimentos de Ens4.no 
FENEN, através de ordem de pagamento, cheque nominal ou depósito na 
conta corrente n9 400.291-1, Banco do Brasil, Agência Central de 
Brasília, salvo se já recolher ãquela Federação, em razão de conven 
ção coletiva, contribuição prevista no referido instrumento. II - A 
importância de Cz$ 1.000,00 (um mil cruzados) ã associação ou sindi^ 
cato de estabelecimentos de ensino local, na forma que este determi 
nar, salvo se já recolher ãquela entidade, em razão de convenção co 
letiva, contribuição prevista no referido instrumento. Unanimemen 
te, homologada; DAS DISPOSIÇÕES FINAIS- CLAUSULA XVII - Excluem-se 
da aplicação deste Instrumento Normativo, exceto quanto ao que com 
ele não conflitar, os casos eventuais em que se estabelecer acordo 
coletivo específico â parte. Unanimemente, homologada; CLAUSULA 
XVIII - Aplica-se ainda o presente Instrumento aos estabelecimentos 
representados por sindicatos que, em tempo hábil, manifestarem sua 
adesão. Unanimemente, homologada; ÍV - Aditamento a Instrumentos 
Normativos - Aditamento a instrumentos normativos de trabalho rela 
tivos a professores e auxiliares de administração escolar, para es 
clarecimento da paridade neles prevista, firmados entre Federação 
Nacional dos Estabelecimentos de Ensino ■- FENEN e Federação dos Tra 
balhadores em Estabelecimentos de Ensino do Norte e Nordeste - FE 
TEENNE, com vigência de 19/3/86 ao último dia de fevereiro de 1988, 
mediante as seguintes condições: 1—0 salário—aula do professor e 
o salário mensal do auxiliar de administração escolar, a partir de 
19 (primeiro) de setembro de 1987, corresponderá no mínimo ao que 
era devido em dezembro de 1986, corrigido em 206% (duzentos e seis 
por cento): unanimemente, homologado; 1.1 - O reajustamento de que 
trata o item 1 será concedido para cobrir o resíduo previsto no art. 
89 do Decreto-Lei n9 2335/87 e os abonos salariais devidos em virtu 
de de lei. Unanimemente, jiomologado; 1.2 - A partir de 19 (primei 
ro) de setembro de 1987, até fevereiro de 1988 inclusive, o sala 
rio-aula do professor e o salário do auxiliar de administração esco 
lar serão corrigidos na mesma época, mesma condição e mesmo percen 
tual de reajuste da mensalidade escolar: unanimemente, homologado ;
1.3 - Os aumentos salariais decorrentes da aplicação da U.R.P. se 
darão como antecipação salarial. Unanimemente, homologado; 1.4 -Não 
se aplica o previsto no sub—item 1.2 quando o aumento da mensalida 
de ocorrer por reajuste extraordinário, concedido específica e indi. 
vidualizadamente ao estabelecimento para corrigir desequilíbrio eco 
nômico—financeiro. Unanimemente, homologado; 1.5 - Prevalecem o sa 
lário—aula e o salário mensal do auxiliar de administração escolar 
decorrentes de lei, se em valor maior que o previsto nos itens ante 
riores. Unanimemente, homologado; 1.6 - 0 disposto neste aditamento 
se aplica aos estabelecimentos de ensino que, por peculiaridades pró 
prias, não cobram mensalidades escolares dos alunos. Unanimemente, 
homologado; V - APRECIAÇÃO DAS CLAUSULAS EMRELAÇÃO AS PARTES NAO 
ACORDANTES: unanimemente, decretar as condições do acordo homologa 
do às entidades não acordantes.

SUSCITANTE: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSI 
NO DO NORTE E NORDESTE

SUSCITADOS: FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO - FE 
NEN E OUTROS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé

Brasília, 22 de junho de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-152/87.1

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, Presidente
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral Dr. Ar
mando de Brito e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Aurélio Mendes de Oliveira, relator, Marcelo Pimentel, Almir 
Pazzianotto, Fernando Vilar e Antônio Amaral, resolveu, unanimemente 
dar provimento ao recurso para excluir a cláusula referente ao va- 
le-refeição no valor de CzS 35,00 (trinta e cinco cruzados) para ca
da refeição diária.

RECORRENTE: SIND. NACIONAL DOS ADMINISTRADORES DE CONSÓRCIO 
RECORRIDO : SIND. DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO E 
EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS. '
- Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 22 de junho de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-254/87.1

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, Presidente, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral Dr. Ar 
mando de Brito e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Ermes Pedro Pedrassani, relator, Marcelo Pimentel, Almir Paz 
zianotto, Aurélio Mendes de Oliveira, Fernando Vilar, Antonio Amaral 
resolveu, unanimemente, negar provimento ao recurso.

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3« REGIÃO
RECORRIDOS: SIND. DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS MECÂ 
NICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE BETIM E FED. DAS INDÚSTRIAS DO ESTA
DO DE MINAS GERAIS E OUTROS.

- Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 22 de junho de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: R0-DC-480/87.1

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente Prates de Macedo, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. A.r 
mando de Brito e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Ermes Pedro Pedrassani, relator, Marcelo Pimentel, Almir Pa.z 
zianotto, Aurélio Mendes de Oliveira, Fernando Vilar, Antônio Ama - 
ral, RESOLVEU; 1- Extinção do processo: unanimemente, negar provimen 
to ao recurso quanto a citada preliminar; 2- Inconstitucionalidade 
da lei n? 4330/64, unanimemente, negar provimento ao recurso quanto 
a esta preliminar; 3- No mérito, unanimemente, negar provimento ao 
recurso quanto a questão de ilegalidade da greve.

RECORRENTE: SIND. DOS TRABA1LHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, ME
CÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO

RECORRIDA: SOFIMA S/A

- Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 22 de junho de .1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretário do Tribunal

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-500/87.1

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, Presidente, 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral, Dr. 
Armando de Brito e dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Aurélio Mendes de Oliveira, relator, Marcelo Pimentel, Almir 
Pazzianotto, Fernando Vilar, Antônio Amaral, resolveu, sem discrepân 
cia, dar provimento ao recurso para declarar a greve ilegal, excluin 
do o deferimento do reajuste galarial.

RECORRENTES:PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 5» REGIÃO E SINDICA 
T0 DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA FINS INDUSTRIAIS DOS MUNÍ 
CÍPIOSDE CAMAÇARI, CANDEIAS E DIAS D'ÃVILA

RECORRIDO: SIND. DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS QUÍMI
COS PARA FINS INDUSTRIAIS DE MATERIAL PLÃSTICO DE MATÉRIAS PRIMAS DE 
INSETICIDAS E FERTILIZANTES DO ESTADO DA BAHIA 

- Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 22 de junho de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

Ens4.no
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N9: RO-DC-72/89.7

CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba
lho, na Sessão Extraordinária da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, Presidente 
com a presença do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral, Dr. He- 
gler José Horta Barbosa e dos Excelentíssimos Senhorgs Mi
nistros Almir Pazzianotto, relator, Antônio Amaral, revisor, QriireraÈs Fbl - 
cão , Marcelo pimehtel, Marco Aurélio, Wagner pimenta, Norberto Sil
veira de Souza, Aurélio Mendes de Oliveira e Fernando Vilar,resolveu, 
I - Acordo coletivo de trabalho celebrado entre o Sindicato dos Tra
balhadores nas indústrias da Purificação e Distribuição de Agua e em 
Serviços de Esgotos do Estado do Rio Grande do Sul, suscitante, e, a 
Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN: Cláusula Primeira 
Convencionam as partes a prorrogação até 30.06.1989, da vigência do 
acordo normativo já firmado neste processo e devidamente homologado' 
pelo Egrégio Tribunal Regional do trabalho da 4a Região, acrescido ' 
das disposições contidas no presente instrumento, que lhe são, assim 
aditadas: Cláusula Segunda - A data-base da categoria profissional ,fi 
ca alterada e fixada em 01.07.1989. , unanimemente, homologada; Cláu 
sula Terceira - Em decorrência do disposto nas Cláusulas "Primeira e 
Segunda", e uma vez homologado o presente aditamento de acordo, o 
Sindicato suscitante, com a expressa concordância da Empresa suscita 
da, desiste do Processo de Revisão de Dissídio Coletivo ajuizado em 
13.12.1988, perante o Egrégio Tribunal Regional do trabalho da 4? Re 
gião - Processo TRT-RVDC-450/88-, bem como, do Processo Especial de 
Revisão de Dissídio Coletivo - Processo TRT-RVDC-202/88 - ajuizado en 
09.05.1986, perante o mesmò tribunal, ambos processos entre as mesmas 
partes. Explicitam as partes que, em razão das alterações ora avença 
das, fica reconhecida e assegurada ao Sindicato suscitante, nos limi 
tes da representação da categoria profissional constituída pelos em
pregados da Empresa suscitada que lhe seja assegurada em Lei, a fa
culdade de instauração de processo judicial de dissídio coletivo, em 
grau de revisão, para vigência a partir da nova data-base fixada em 
01.07.89., unanimemente, homologada; Cláusula Quarta - A suscitada 
reajustará os salários de seus empregados, a partir de 01.01.1989 
pela incidência, sobre os salários vigentes em 31.12.1988, do percen 
tual de 85% (oitenta e cinco por cento), no qual se compreende uma 
antecipação de 8,68% (oito vírgula sessenta e oito por cento), ante
cipação esta que poderá ser negociada por ocasião da próxima revisão 
de dissídio coletivo, unanimemente, homologada; Cláusula Quinta - A 
suscitada assegura o gozo de férias anuais remunerada^ desde 05.10.1988, 
com o acréscimo estabelecido no inciso XVII, do art. 7®, da Consti
tuição Federal, que não poderá ser confundido, sob hipótese alguma , 
com a Gratificação de Retorno de Férias, que continuará sendo paga 
nos termos da Cláusula 25^ do acordo parcial já anteriormente firma 
do pelas partes, neStes autos, e devidamente homologado, unanimemente, 
homologada; Cláusula Sexta - Ao empregado que não folgar em dia de 
ponto-facultativo será assegurada a folga correspondente na semana 
seguinte, de acordo com as possibilidades de serviço, unanimemente 
homologada; Cláusula Sétima - A suscitada pagará a remuneração das 
férias até dois dias antes do início do período de gozo das mesmas , 
unanimemente, homologada; Cláusula Oitava - Fica assegurada licença' 
remunerada de 90 (noventa) dias para a empregada que adotar um re
cém-nascido, mediante a apresentação de documentação legal pertinen 
te, unanimemente, homologada; Cláusula Nona - Caberá à Comissão Pari 
tária instituída pelas partes proceder à revisão do valor da Ajuda de 
Custo paga ao pessoal da Sondagem, unanimemente, homologada; CLausu- 
la Décima - A suscitada destinará toda a verba anual necessária a 
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Vestuário ' 
Regulamentar do Trabalho (VRT), unanimemente, homologada; Cláusula ’ 
Décima Primeira - A suscitada promoverá cursos de treinamento para 
todos os empregados que necessitem de aprimoramento para o desempe-' 
nho de suas funções, unanimemente, homologada; Cláusula Décima Segun 
da - A suscitada liberará 4 (quatro) empregados para atuaçãonas Delega
cias HegkrBÍs db Sindicato suscitante, no interior do Estado, unanimemen
te, homologada; Cláusula Décima Terceira - Reservará a suscitada um 
cargo de Direção na Fundação CORSAN, dos funcionários da Companhia ' 
Riograndense de Saneamento, e um cargo no Conselho de Curadores da 
mesma Fundação, para serem exercidos por representantes dos emprega
dos, eleitos, com os seus respectivos suplentes, em eleição^ direta 
pelos trabalhadores sindicalizados, participantes da Fundação, em 
eleição operacionalizada e promovida pelo Sindicato representante da 
categoria profissional. Os candidatos aos referidos cargos deverão ' 
preencher os requisitos para tanto exigidos pelos Estatutos da aludi 
da Fundação. O Diretor investido na forma desta Cláusula vencerá as 
mesmas vantagens asseguradas aos demais Diretores em razão do exerci 
cio do cargo, unanimemente, homologada; Cláusula Décima Quarta - A
suscitada, no ano de 1989, promoverá concurso interno e externo. 0
pessoal que já presta serviço à Empresa a título de mão-de-obra tem
porária, há mais de dois anos consecutivos, participará apenas da 
parte eliminatória nos concursos externos, desde que concorra para o 
ícargo da mesma natureza daquele em cujo exercício se encontre, unani 
roemente, homologada; Cláusula Décima Quinta - Em 01.01.1989 o valor 
|do Vale-Refeição será recomposto peia incidência, sobre o valor vi
gente em 31.12.1988, do percentual de 64,26 (sessenta e quatro vírgu 
la vinte e seis por cento), acrescido, em seu importe mensal, de 
mais CzS 5.000,00 (cinco mi 1 cruzados). A partir de 01.02.1989, o va 
íor do Vale-Refeiçãó, assim recomposto, sérá reajustado pelos mesmos 
índices de reajustamento legal de salários. Parágrafo Primeiro - Ao 
servidor afastado por moléstia ou por qualquer outra razão que lhe 
assegure benefício previdenciário, mesmo no período correspondente ' 
aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, fica assegurada a per 
cepção do Vale-Refeição. Parágrafo Segundo - Aos servidores que vie
rem a ser cedidos pela CORSAN, exceção feita ao Sindicato da catego
ria, à Fundação CORSAN, às demais Associações de empregados da CORSAN 
e á Companhia de Indústria Eletro-Química - CIEL, não é assegurada a 
percepção do Vale-Refeição, unanimemente, homologada a cláusula e 
seus parágrafos; Cláusula Décima Sexta - Exceção feita ao Sindicato' 
da categoria profissional, à Fundação CORSAN, às demais Associção de 
empregados da CORSAN e à Companhia de Indústria Eletro-Química-CIEL, 

a cedência de empregados da Empresa somente será efetuada e mantida 
desde que sem ônus para esta, unanimemente, homologada; Cláusula Dé
cima Sétima - A Empresa não aplicará nenhuma punição aos trabalhado-' 
res em greve. Parágrafo Único - Compromete-se a suscitada a não pro
mover a demissão do empregado RENATO LUND MARTINEZ, em razão dos mo
tivos que deram causa à suspensão a ele imposta através do Ofício de 
20.12.1988. Reserva-se à suscitada a faculdade de instaurar Sindicân 
cia Interna, com assistência do Sindicato da categoria, para apura
ção de fatos relacionados ao mencionado empregado, que, em nenhuma 
hipótese, poderá importar em pena de demissão ao mesmo, unanimemente 
homologada a cláusula e seu § único; Cláusula Décima Oitava - Os dias 
de paralisação em decorrência do movimento grevista serão integral-' 
mente pagos pela suscitada. Fica assegurado à Empresa proceder a com 
pensação dos salários dos dias de paralisação mediante prestação de 
serviços extraordinários, gradualmente, de acordo com as necessidades 
de cada setor de serviço em comum acordo entre as respectivas chefias 
setoriais e seus servidores, unanimemente, homologada; Cláusula Déci 
ma Nona - As cláusulas de cunho administrativo serão objeto de regu
lamentação pela Comissão Paritária instituída pelas partes, unanime-

।mente, homologada; Cláusula Vigésima - o presente feito prosseguirá 
até julgamento final, tendo por objeto a matéria articulada nos re
cursos ordinários interpostos pelas partes, unanimemente, homologa
da; II - Recurso do Sindicato dos Trabalhadores (fls. 164/174) - Cláu
sula Quinta - Garantia de Emprego - "Os empregados da suscitada não 
poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal, a que 
não se fundar em falta grave como tal prevista na CLT. Parágrafo Pri, 
meiro - Não comprovada a falta grave pela Empresa, através de inqué 
rito judicial perante a Justiça do Trabalho, será assegurada a rein 
tegração do empregado despedido, com todas as vantagens legais e 
contratuais. Parágrafo Segundo - Não se compreende na presente ga
rantia de emprego, o empregado admitido por contrato por prazo de
terminado, para experiência, desde que não excedente de 90 (noventa) 
dias", por maioria, dar provimento parcial ao recurso para, nos ter 
mos dos Precedentes do Tribunal Superior do Trabalho, deferir a ga
rantia de emprego por 90 dias a partir da data da publicação deste' 
acórdão, e ainda, deferir a garantia de emprego para optantes ou 
não pelo regime do FGTS, durante os 12 meses que antecederem a data 
em que o empregado adquira direito à aposentadoria voluntária, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro Antônio Amaral, que negava pro 
vimento e o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel que, 
com ressalvas, provia parcialmente apenas para deferir a garantia de 
emprego por 90 dias a partir da data da publicação deste acórdão ; 
Cláusula Sétima - Refeição para turno de revezamento - "Fornecimento 
pela Empresa, de refeição gratuita no próprio local de trabalho, aos 
trabalhadores çpe cuipun turno de trabalho ar> regime de mezarento, e que, eu razão cb ativictóe ' 
desenvolvida, não prtan se afastar para tarar refeição ou então, o pagamento de a- 
juda de custo de 30% (trinta por cento) do valor da diária a que fa
zem jus", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta 
cláusula; Cláusula Nona - Licença-Prêmio (Alteração) - "A Empresa ' 
concederá a Licença-Prêmio a todos os seus empregados, na base de 3 
(três) meses por cada período de 5 (cinco) anos de serviço prestado. 
Parágrafo Único - No caso de aposentadoria do empregado, as licenças 
prêmio a que o mesmo tiver feito jus e não as tiver gozado, serão 
convertidas em pagamento em pecúnia", por maioria, negar provimento' 
à presente cláusula, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Norber. 
to Silveira de'Souza que instituía a mesma; Cláusula Décima Primeira 
Pensão por Morte e Acidente do Trabalho - "Fica assegurada aos bene
ficiários da pensão do empregado falecido, a complementação desse be 
nefício, pela suscitada, tomando-se por base, para tal fim, o valor 
dos ganhos como se em atividade estivesse, deduzidos o valor percebi 
do a título de pensão dos cofres da Previdência Social", unanimemen
te, negar provimento ao recurso no tocante a esta cláusula; Cláusula 
Décima Quarta - Complementação de Auxílio-Doença - "A Empresa comple. 
mentará os salários dos seus empregados, durante o período em que os 
mesmos estiverem em gozo de benefício previdenciário, pagando-lhes a 
diferença entre o benefício do INPS e o salário contratual", unanim^ 
mente, negar provimento ao recurso quanto à presente cláusula; Cláu 
sula Décima Quinta - Tempo de Serviço - "Os servidores reaproveita-' 
dos pela CORSAN e nesta já admitidos, provenientes diretamente dos; 
quadros de servidores de Autarquia ou Sociedade de Economia Mista de 
que o Estado faça parte e que tenham sido extintas por atos dos Pode
res Públicos, terão o tempo de serviço prestado no Órgão de Origem 
considerados pela Companhia para a aplicação das normas regulamenta
res de seu quadro de carreira. Procederá a Companhia, as retifica
ções pertinentes e decorrentes da eficácia ora reconhecida ao meneio 
nado tempo de serviço, tanto nos atos de enquadramento e/ou remunera 
çao dos empregados beneficiados", unanimemente, negar provimento ao 
recurso quanto à presente cláusula; Cláusula Décima Sétima - Comple-' 
mentação de Benefício - "A suscitada assegurará a complementação de 
aposentadoria devida pela Fundação na hipótese de o beneficiário ter 
obtido a aposentadoria perante o INPS e ainda não ter implementado 1 
os requisitos para fruição do benefício junto à Fundação e até que 
satisfaça essa exigência", unanimemente, negar provimento ao recurso 
quanto à presente cláusula; Cláusula Décima Oitava - Bolsa de Estu
do - "A suscitada reembolsará aos empregados estudantes, e aos seus 
dependentes legais, enquanto estudantes, 50% (cinquenta por cento) do 
valor da respectiva mensalidade, semestralidade e/ou anuidade escolar", 
unanimemente, negar provimento ao recurso quanto à presente cláusu 
la; Cláusula Vigésima Quarta - Duração da Jornada - "Fixação da Jor
nada de trabalho em 6 (seis) horas diárias, em semana de cinco dias" 
unanimemente , negar provimento ao recurso quanto à presente cláusu
la; Cláusula Vigésima Quinta - Atendimento Médico e Dentário - " A 
suscitada manterá, em seu estabelecimento sede nesta capital, durante 
todo o expediente normal diário, atendimento médico e odontológico ' 
completo à disposição de todos os seus empregados, aos seus dependen 
tes e aos aposentados gratuitamente. Idêntico serviço será assegura
do aos trabalhadores lotados no interior do Estado, mediante convê
nios custeados pela suscitada", unanimemente, negar provimento ao re 
curso quanto à presente cláusula; Cláusula Vigésima Sexta - Auxílio^. 
Farmácia - "Pagamento para cada empregado, no mês de abril de cada ' 
ano, de um valor correspondente ao salário médio da categoria a títu 
lo de auxílio para custeio de despesas com medicamentos. Parágrafo Ú 
nico - 0 salário médio é o reáultante da divisão do importe da folha
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de pagamento mensal da suscitada pelo número de empregados", unanime 
mente, negar provimento ao recurso quanto à presente cláusula; Cláu
sula Vigésima Oitava - Subsídio Transporte - "A suscitada subsidiará 
as despesas de transporte de todos os seus empregados mediante o re
embolso mensal do valor das passagens dispendidas para o atingimento 
do local de trabalho, exceção dos que já são transportados por veícu 
lo desta, unanimemente, negar provimento ao recurso quanto à presen
te cláusula; Cláusula Vigésima Nona - Gratificação de Função - "Fixa 
ção de gratificação de função para todos os exercentes do encargo de 
responsabilidade de chefia, supervisão, inclusive aos exercentes in
terinamente de çargo de chefia", unanimemente, negar provimento ao 
recurso quanto à presente cláusula; Cláusula Trigésima Primeira - A- 
nuônio (Alteração) - "Fixação do anuênio em 2% (dois por cento) por' 
ano de serviço, considerado todo o tempo de serviço prestado à susci 
tada e ao Poder Público. Parágrafo Único - O anuênio é base de inci
dência, tal como o salário básico, para o cálculo de toda e qualquer 
vantagem devida ao empregado", unanimemente, negar provimento ao re
curso quanto à presente cláusula; Cláusula Trigésima Quarta-Pisse Ibtc 
Salarial - "Na matriz salarial do Quadro de Carreira da suscitada , 
fica adotado como piso salarial o valor do salário mínimo tal como 
previsto nos cálculos elaborados pelo DIEESE e como teto salarial o 
valor correpondente a cinco vezes o piso ora fixado, sem prejuízo chs 
vantagens já asseguradas à categoria", unanimemente, negar provimen
to ao recurso quanto à presente cláusula; Cláusula Quadragésima Segun 
da - Comissão Disciplinar - "Suscitante e Suscitada, no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar de 01.01.1988, intituirão uma Comissão Dis
ciplinar Paritária, à qual a suscitada submeterá, previamente, para 
parecer, a situação pessoal de cada empregado em relação ao qual pre 
tenda a suscitada impor pena disciplinar de qualquer natureza", una
nimemente, negar provimento ao recurso quanto à presente cláusula ; 
Cláusula Quadragésima Terceira - Isenção de Taxa D'água e Esgoto 
"Todos os empregados da suscitada ficam isentos do pagamento de taxa 
d'água e esgoto à mesma, devido mensalmente, bem assim, os seus depen 
dentes legais e os servidores aposentados", unanimemente, negar pro

vimento ao recurso quanto à presente cláusula; Cláusula Quadragésima 
Quarta - Transporte - "A suscitada fornecerá a todos os seus emprega 
dos, transporte gratuito de suas respectivas residências até o local 
de trabalho ou, ressarcirá aos mesmos as despesas decorrentes desse' 
deslocamento diário. Parágrafo Primeiro - Ao empregado exercente de 
função de leiturista, a suscitada garantirá transporte compatível pa 
ra o exercício de suas atribuições. Parágrafo Segundo - Ao empregado 
estudante é assegurado o custeio do transporte da frente de trabalho 
até o estabelecimento de ensino", unanimemente, negar provimento ao 
recurso quanto à presente cláusula; Cláusula Quadragésima Quinta 
Período de Férias - "A suscitada assegura, para todos os seus empre
gados, a faculdade de gozo de férias, nos meses de janeiro, feverei
ro ou março de cada ano", unanimemente,negar provimento ao recurso ' 
quanto; à presente cláusula; Cláusula Quadragésima Sexta - Folga - "Ao 
empregado que cumpre jornada de trabalho em sábado, domingo ou feria, 
do além da contraprestação extraordinária, é assegurada a concessão1 
de folga em dia da semana imediatamente seguinte", unanimemente, ne
gar provimento ao recurso quanto à presente cláusula; Cláusula Qua
dragésima Nona - Assistente Social - ”A suscitada promoverá a lota
ção, de um empregado habilitado em Assistência Social em cada uma das 
CIPA's regionais", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto' 
à presente cláusula; Cláusula Quinquagésima - Validade Concurso 
"Os concursos internos de seleção de pessoal têm validade determi 
nada até o aproveitamento de todos os empregados aprovados", uhãni 
memente, negar provimento ao recurso quanto ã presente Cláusula; 
Cláusula Quinquagésima Segunda - Auxílio Transferência - "Na hipóte 
se de transferência de local de trabalho com alteração de residên
cia, a suscitada assegura o fornecimento gratuito de utilidade mora 
dia destinada à residência do empregado", unanimemente, negar provi 
mento ao recurso quanto à presente cláusula; Cláusula Quinquagésima 
Quinta - Concurso para Admissão - "No prazo de 60 (sessenta) diasi 
contados de 01.01.1988, a suscitada promoverá concurso público rea 
lizado em cada localidade em que houver necessidade de admissãç de 
pessoal para provimento de vagas existentes", unanimemente, conside 
rar prejudicado o recurso quanto ã presente cláusula; Cláusula Quinl 
quagésima Sétima - Adicional de Penosidade - "Para o trabalho reali 
zado em condições de penosidade, é assegurado um adicional de 30% 
(trinta por cento) incidente sobre á remuneração mensal do emprega 
do. Parágrafo Onico - Suscitada e suscitante, no prazo de 60 (sesj 
senta) dias, a contar de 01.01.1988; constituirão Comissão Parita 
ria com a finalidade de identificar as atividades exercidas em con 
dição de penosidade", unanimemente, considerar prejudicado o recursc 
quanto à presente cláusula; Cláusula Quinquagésima Oitava - Eleiçãc 
CIPA -"Todos os integrantes das CIPA's serão eleitos diretamente pe 
los empregados, inclusive o Presidente",, unanimemente, negar provi 
mento ao recurso quanto ã presente cláusula; Cláusula Sexagésima 
Convênio Pessoal de Obras - "Ao pessoal de Obras fica assegurado o 
convênio firmado pela suscitada com o IPE", unanimemente, negar_ pfo 
vimento ao recurso quanto ã presente cláusula; Cláusula Sexagésima 
Quarta - Incentivo ao Estudo - "A suscitada concederá liberação de 
8 (oito"} horas da jornada de trabalho a todos os empregados estudan 
tes regularmente matriculados em curso de 19 (primeiro) e 29 (segun 
do) graus e de nível superior, cujos horários coincidam com o expe 
diente, sem a perda de remuneração e efetividade, a título de incen 
tivo ao estudo", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto 
ã presente cláusula; III- Recurso da Companhia Riograndense de Sa 
neamento - CORSAN (fls. 175/181) - 1. Quebra de Caixa - Unanimemen 
te dar provimento parcial ao recurso, para adaptar a cláusula ao Pre 
cedente do TST, com a seguinte redação: "Aos empregados que exerçartj 

permanentemente as funções de caixa, assegura-se a percepção de gra 
tificação de quebra de caixa no valor de 15% (quinze por cento) dõ 
salário mínimo de referência vigente", com ressalvas do Excelentís 
simo Senhor Ministro Marco Aurélio; 2- Auxílio Funeral à Base dê 
Cinco Salários-mínimos de Referência (fls. 145), por Morte do Empre 
gado ou de seus Dependentes - Unanimemente, dar provimento ao recur 
so para excluir a citada cláusula; 3- Jornada "In Itinere" - Unani 
memente, dar provimento ao recurso para excluir a citada cláusula;
4- Abono do Ponto - Unanimemente, dar parcial provimento ao recurso 
para adaptar a cláusula ao Precedente do TST, a saber: "Ausência re 

munerada de um dia por semestre para levar filho menor ou dependen 
te previdenciário de até seis anos de idade, comprovada por atesta 
do médico apresentado nos dois dias subseqüentes á ausência"; 5- 
Fornecimento de Material Escolar - Unanimemente, dar provimento ao 
recurso para excluir a citada cláusula; 6- Horas de Sobreaviso - Por 
maioria, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula, venci 
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Antônio Amaral que provia o rê 
curso para excluir a referida cláusula.

RECORRENTES:SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA PURIFICA 
ÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA E EM SERVIÇOS DE ESGOTOS DO ESTADO DO 
RGS E COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
Sustentação Oral: Doutores Alino da Costa Monteiro pelo Primeiro Recor 
rente e Ivo Evangelista de Avila pela Segunda Recorrente 
RECORRIDOS:OS MESMOS
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 29 de junho de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal


